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NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS

O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da ndo-cumulatividade do
PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o0 0s bens e servigos cumulativamente
atenda aos requisitos de (i) essencialidade ou relevancia com/ao processo
produtivo ou prestagdo de servico; e sua (ii) afericdo, por meio do cotejo entre
os elementos (bens e servigos) e a atividade desenvolvida pela empresa.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. INSUMOS. Na sistematica
da apuracdo ndo-cumulativa deve ser reconhecido crédito relativo a bens e
insumos que atendam aos requisitos da essencialidade e relevancia, conforme
decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistematica de repetitivos. Gastos
incorridos com pecas e servicos de manutengdo, vinculados ao processo
produtivo geram créditos passiveis de desconto do valor da contribuicdo
calculada.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. DE INSUMOS. Na
sistematica da apuracdo ndao-cumulativa deve ser reconhecido crédito relativo a
bens e insumos que atendam aos requisitos da essencialidade e relevancia,
conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistematica de
repetitivos. Gastos incorridos com combustiveis e gas dos veiculos utilizados
no transporte dos insumos e do produto final, vinculados ao processo
produtivo, geram créditos passiveis de desconto do valor da contribuicdo
calculada.

GASTOS COM EMBALAGEM. EMBALAGEM PARA TRANSPORTE.
EMBALAGEM DE APRESENTACAO. APROPRIACAO DE CREDITO.
POSSIBILIDADE. Na sistematica da apuracdo ndo-cumulativa deve ser
reconhecido crédito relativo a bens e insumos que atendam aos requisitos da
essencialidade e relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado
na sistematica de repetitivos. Gastos incorridos com embalagens para
transporte do dos insumos e do produto final, vinculados ao processo
produtivo, geram creditos passiveis de desconto do valor da contribuigédo
calculada.
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 NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS 
 O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de (i) essencialidade ou relevância com/ao processo produtivo ou prestação de serviço; e sua (ii) aferição, por meio do cotejo entre os elementos (bens e serviços) e a atividade desenvolvida pela empresa.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. INSUMOS. Na sistemática da apuração não-cumulativa deve ser reconhecido crédito relativo a bens e insumos que atendam aos requisitos da essencialidade e relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de repetitivos. Gastos incorridos com peças e serviços de manutenção, vinculados ao processo produtivo geram créditos passíveis de desconto do valor da contribuição calculada. 
 NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. DE INSUMOS. Na sistemática da apuração não-cumulativa deve ser reconhecido crédito relativo a bens e insumos que atendam aos requisitos da essencialidade e relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de repetitivos. Gastos incorridos com combustíveis e gás dos veículos utilizados no transporte dos insumos e do produto final, vinculados ao processo produtivo, geram créditos passíveis de desconto do valor da contribuição calculada. 
 GASTOS COM EMBALAGEM. EMBALAGEM PARA TRANSPORTE. EMBALAGEM DE APRESENTAÇÃO. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. Na sistemática da apuração não-cumulativa deve ser reconhecido crédito relativo a bens e insumos que atendam aos requisitos da essencialidade e relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de repetitivos. Gastos incorridos com embalagens para transporte do dos insumos e do produto final, vinculados ao processo produtivo, geram créditos passíveis de desconto do valor da contribuição calculada.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito ao crédito de insumos utilizados no processo produtivo, quais sejam: i) aquisições de peças de reposição e serviços de manutenção, exceto itens discriminados na Relação dos Insumos Glosados como Setor de Almoxarifado. Utilizado para auxiliar na descarga de tambores no almoxarifado NF 825; ii) aquisições de gás e combustível; iii) aquisição de material de embalagem. Vencida a Conselheira Ariene D Arc Diniz e Amaral (relatora) que dava provimento em maior extensão. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva. 
 
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ariene d�Arc Diniz e Amaral Relatora
 (documento assinado digitalmente)
  Muller Nonato Cavalcanti Silva - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente), Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d�Arc Diniz e Amaral (relatora). Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
�OBJETO
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade apresentada por Indústria de Molduras Moldurarte Ltda., CNPJ 86.429.834/0001-32, sucessora de Incomarte Indústria e Comércio de Molduras Ltda., CNPJ 81.550.113/0001-62, contra o despacho decisório de fls. 183 e seguintes, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Florianópolis, que reconheceu em parte o direito creditório pleiteado pela interessada, no valor de R$ 67.823,78, período de apuração 2° trimestre de 2007 (valor pleiteado: R$ 73.568,03).
A Auditoria-Fiscal glosou os valores correspondentes a itens não
enquadrados no conceito de insumos..
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificada da decisão em 16/12/2010, a interessada apresentou manifestação de inconformidade em 14/01/2011, alegando, em síntese, que:
A Recorrente entende que a decisão atacada não pode prosperar em relação à
glosa do crédito (...) sobre as aquisições de peças de reposição e serviços de
manutenção, gás e combustíveis e material para embalagem, especialmente
porque eram empregados no processo de industrialização realizado pela
Incomarte.� 

A DRJ deu negou provimento a manifestação de inconformidade em acórdão assim ementado: 
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007
APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. INSUMOS.
Para efeito da apuração de créditos na sistemática de apuração não
cumulativa, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e
qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica,
mas, tão somente aqueles bens ou serviços intrínsecos à atividade,
adquiridos de pessoa jurídica e aplicados ou consumidos na fabricação do
produto ou no serviço prestado.�

Em recurso voluntário contribuinte reitera os fundamentos da manifestação de inconformidade.
É o relatório.
 Conselheira Ariene d�Arc Diniz e Amaral, Relatora.

O presente recurso contém matéria de competência desta E. Turma da 3a Seção do Conselho   Administrativo. O recurso é tempestivo. Presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Em suas razões recursais a contribuinte alega ter direito a fruição de créditos sobre aquisição de insumos usados no processo produtivo, sendo peças e serviços de manutenção, gás e combustíveis, materiais de embalagem. 

Aproveitamento de créditos decorrente de insumos no processo produtivo da Contribuinte 
A contribuinte reitera em suas razões recursais que o conceito de insumo utilizado na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS é mais amplo que o utilizado na legislação do IPI e ICMS, devendo-se observar cada insumo sob o critério da essencialidade ou relevância ao processo produtivo, de forma que pede a reforma do acórdão para afastar a glosa de créditos (i) das aquisições de peças de reposição e serviços de manutenção; (ii) aquisições de gás e combustível; (iii) aquisição de material de embalagem.
O conceito de insumos no sistema da não cumulatividade das contribuições sociais foi objeto de larga discussão tanto neste tribunal administrativo quando no Poder Judiciário. Comungo e adoto respeitosamente como razão de decidir, nos termos regimentais, o entendimento do Ilustre Conselheiro Marcos Antônio Borges, muito bem posto no Acórdão nº 3003-000.424, abaixo transcrito:
�I - Do conceito de insumos 
A discussão travada no cenário jurídico acerca das contribuições para o PIS e para COFINS se refere aos créditos passíveis de aproveitamento para fins de apuração das contribuições ante o teor do inciso II do artigo 3º das Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003. 
A discussão tem se balizado na amplitude do conceito de insumo expresso na norma como fundamento para fins de creditamento de PIS/Pasep e da Cofins. 
O dispositivo em exame é o inciso II do artigo 3º das Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003, assim expresso (os destaques são nossos): 
Art. 3º. Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
(...) 
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 
A partir do exame dos julgados do CARF, identificaram-se três correntes de entendimento quanto ao termo �insumo� ou �bens e serviços, utilizados como insumo�: 
a) O termo insumo (na verdade bens e serviços, utilizados como insumos...) referido na legislação do PIS e da COFINS deve ser interpretado de acordo com a legislação do IPI; 
b) O conceito de insumo dentro da sistemática de apuração de créditos pela não cumulatividade de PIS e Cofins deve ser entendido como toda e qualquer custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ; 
c) Os bens e serviços que geram os insumos previstos na legislação do PIS e da COFINS não podem ser assumidos como similares ao da legislação do IPI e, tampouco, estãoinseridos nos conceitos de custos ou despesas previstos na legislação do IRPJ. Tais insumos (bens e serviços classificáveis como insumos) devem ser definidos por critérios próprios. 
Não obstante o meu entendimento pessoal, o que é certo que a terceira corrente tem sido amplamente vencedora nas deliberações da Câmara Superior desse Conselho, pela análise de cada caso, independentemente das legislações do IPI ou do IRPJ. 
Nesse contexto, afastando as correntes doutrinárias tradicionais, a jurisprudência majoritária do CARF tem assentado que o conceito de insumos, no âmbito do PIS/COFINS não-cumulativos, pressupõe que os bens ou serviços sejam consumidos durante o processo produtivo (ou de prestação de serviços) e dentro de seu espaço, salvo expressas disposições legais, como é o caso das despesas com frete e armazenagem nas operações de comercialização, as quais se dão após o término do processo produtivo, mas geram direito a crédito de PIS/COFINS por inequívoca previsão normativa: art. 3º, inciso IX, e art. 15, inciso II, ambos da Lei 10.833/03. 
A jurisprudência majoritária do CARF se orienta, portanto, no sentido de vincular o conceito de insumos à relação de pertinência ou inerência da despesa incorrida com o limite espaço-temporal do processo produtivo (ou de prestação de serviços). 
Não obstante a discussão acerca da conceituação do termo �insumos� na doutrina e da jurisprudência administrativa, sobreveio a decisão do STJ, no REsp 1.221.170, em sede de recurso repetitivo, que definiu que o conceito de insumo, para fins de constituição de crédito de PIS e de Cofins, devendo observar o critério da essencialidade e relevância � considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item para o desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços. 
O acórdão proferido foi assim ementado: 
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 
4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º 1.221.170 PR (2010/02091150), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho). 
Do julgamento acima, restou decidido que o conceito de insumos, no âmbito do regime não-cumulativo, abarca todos os bens e serviços empregados no processo produtivo ou de prestação de serviços e que sejam essenciais ou relevantes à atividade econômica da empresa, afastando-se, desse modo, aquele conceito restritivo de insumos enunciado pelas IN´s nº 247/2002 e 404/2004. Observa-se, portanto, que o STJ assimilou uma concepção de insumos que é intermediária, distinta daquelas albergadas pela legislação do IPI e do Imposto de Renda. 
Da posição firmada pelo STJ, em especial da leitura de seu voto condutor, exsurge, de forma clara, a necessidade de aferição casuística da aplicação do conceito de insumos a determinado gasto, tendo sempre em vista a atividade desempenhada pelo contribuinte. Em outras palavras, saber se determinado dispêndio integra o conceito de insumos para fins de direito creditório no regime das contribuições não-cumulativas passa pela análise de sua essencialidade ou relevância em face das particularidades da atividade que determinada empresa desempenha. 
Nesse contexto, a instrução probatória ganha sensível importância, pois, em cada caso e para cada despesa, deverão ser demonstradas a relevância e a essencialidade dos gastos para atividade empresarial desenvolvida. Em cada caso concreto, a subsunção de um determinado gasto ao conceito de insumos deverá ser pautada pela análise da sua essencialidade e/ou relevância para a atividade produtiva ou de prestação de serviços, levando-se em consideração a natureza da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�. 

Passo à análise das glosas na sequência referida no Recurso Voluntário: 
Das aquisições de peças de reposição e serviços de manutenção: 

Afirma a contribuinte que os dispêndios com itens como abraçadeira, bucha, contator, correia, disjuntor, mangueiras, parafuso, pinos, retentor, rolamentos, etc, bem como os serviços a eles relacionados foram glosados pela fiscalização, por não se amoldarem ao conceito de insumos perfilado pela legislação. Além disso as ferramentas adquiridas para utilização em máquinas da linha de produção, a contratação de mão-de-obra de pessoas jurídicas para operação e manutenção de equipamentos da linha de produção e a contratação de serviços de pessoas jurídicas aplicados diretamente sobre o produto em transformação ou sobre as ferramentas utilizadas nas máquinas pertencentes à linha de produção são considerados insumos, para fins de creditamento. Estes serviços e peças são utilizados na reposição de peças já desgastadas nas máquinas e equipamentos utilizados no processo de industrialização, pois estas sofrem um grande desgaste no processo produtivo da empresa.
Vale lembrar o precedente da CSRF, consubstanciado no Acórdão nº 9303-008.645:
Assunto: Contribuição para o PIS/PasepPeríodo de apuração: 31/01/2010 a 31/12/2010EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, DESCARGA DE CARVÃO, ARMAZENAGEM E CAPATAZIA. CUSTOS/DESPESAS. CRÉDITOS. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.Os custos/despesas incorridos com equipamentos de proteção individual, descarga de carvão, armazenagem e capatazia, vinculados ao escoamento dos insumos do porto, por força da decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo, e do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do RICARF, constituem insumos do processo industrial do contribuinte, para efeitos de aproveitamento de créditos da contribuição.SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REPARO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO PROCESSO PRODUTIVO.Os custos/despesas incorridos com serviços de manutenção e reparo de máquinas e equipamentos do processo produtivo do contribuinte, por força da decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo, e do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do RICARF, constituem insumos do processo industrial do contribuinte, para efeitos de aproveitamento de créditos da contribuição.

No mesmo sentido o entendimento do PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 05, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018: 
�Assim, impende reconhecer que são considerados insumos geradores de créditos das contribuições os bens e serviços adquiridos e utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado da pessoa jurídica responsáveis por qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviço. Portanto, também são insumos os bens e serviços utilizados na manutenção de ativos responsáveis pela produção do insumo utilizado na produção dos bens e serviços finais destinados à venda (insumo do insumo)�.

Tendo em vista o conceito de insumos acima delineado, que permite aproveitamento de crédito de todo item que está relacionado a atividade da empresa e seu processo produtivo, bem como a comprovação da função/necessidade de cada item na manutenção da atividade por meio do detalhamento anexado ao recurso voluntário, considero que a contribuinte tem razão, devendo ser afastada a glosa sobre os créditos das aquisições de peças de reposição e serviços de manutenção. 

Aquisições de gás e combustível: 
A contribuinte recorre contra a glosa do crédito das aquisições de gás utilizado como combustível em empilhadeira e combustível utilizado em veículo próprio para transporte de insumos. Argumenta que o combustível é utilizado nos caminhões próprios que transportam as matérias-primas (madeiras) adquiridas principalmente na regido norte do Brasil, sendo assim, fazem parte do custo de aquisição, ou seja, devem ser consideradas como insumos. No que se refere ao gás, utilizado como combustível para empilhadeiras, aduz a contribuinte que o mesmo fora usado no parque fabril, para movimentação tanto de matéria-prima quanto de produtos em elaboração ou acabados, e que por isso merece ser enquadrado como insumo.
Tendo em vista o conceito de insumos acima delineado, que permite aproveitamento de crédito de tudo aquilo que está relacionado a atividade da empresa e seu processo produtivo, bem como a comprovação da função/necessidade de cada item na manutenção da atividade por meio do detalhamento autos, mediante apresentação de notas de aquisição, juntados na MI e no recurso voluntário, considero que a contribuinte tem razão, devendo ser afastada a glosa sobre os créditos das aquisições de gás e combustível.  

Aquisição de material de embalagem
Argumenta a contribuinte que as embalagens mesmo que possam ser consideradas como utilizadas apenas para transporte de produtos industrializados e não como elementos promocionais são insumos consumidos na fase final da industrialização (acondicionamento), ou seja, utilizados na linha de produção da Incomarte. Tais embalagens utilizadas no acondicionamento dos produtos não serão passíveis de reutilização. Da mesma forma que a matéria prima, onera o custo final do produto.
De fato mesmo no caso o material de embalagem (paletes, prego eletrosoldado, tampa de papelão, etc.) que é utilizado apenas para transporte do produto acabados há direito ao creditamento pois constituem custo de aquisição de insumos. Entendo que assiste razão a contribuinte devendo ser afastada a glosa sobre os créditos de material de embalagens. 

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e para no mérito dar  provimento, reconhecendo o direito ao crédito de insumos utilizados no processo produtivo, quais sejam aquisições de peças de reposição e serviços de manutenção; aquisições de gás e combustível;  aquisição de material de embalagem.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Ariene d�Arc Diniz e Amaral 


 Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, Redator designado.

Não obstante a acuidade peculiar à ilustre Relatora, meu entendimento perfilha por caminho diverso, que com a devida venia ao voto vencido, transcrevo as razões da divergência.

Das glosas de insumos

As Contribuições ao PIS e COFINS, em razão da não-cumulatividade prevista no texto constitucional do artigo 195, §12, autoriza a tomada de crédito com insumos e despesas que compõem o processo produtivo da contribuinte. Portanto, há de se fazer um juízo sobre quais gastos são geradores de crédito. 
A avaliação deve ser feita individualmente, à luz do que decidiu a Primeira Seção do STJ no Recurso Especial 1.221.170-PR, na sistemática de representativo de controvérsia geral, que vincula este julgamento por força do art. 36, VII do RICARF:

O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.(REsp 1.221.170-PR. Primeira Seção. Min. Rel. Napoleão Nunes Maia Filho. DJe 24/04/2018). � grifado.

Por essencial ou relevante deve ser entendido as aquisições sem as quais o desenvolvimento da atividade empresarial ficaria prejudicada. 
Por mais que o aresto vergastado tenha sido publicado em data anterior ao julgamento do STJ e, da mesma forma, antes do Parecer Normativo Cosit 5/2018, ainda é necessária a comprovação, por meios de provas que ilustrem o processo produtivo da Recorrente, que os itens listados como insumo afigurem-se como relevante/essenciais a consecução do objeto social da Recorrente. Portanto, há de se apreciar o mérito recursal sob a orientação do novel entendimento sobre créditos das contribuições PIS/COFINS.
Há de se destacar que o direito a crédito emerge das aquisições e gastos no curso do processo produtivo, admitidas ressalvas quando determinado gasto é de tamanha relevância que, mesmo após o processo produtivo, deve ser incorporado aos créditos de PIS/COFINS, desde a prova da relevância e/ou essencialidade esteja devidamente comprovada nos autos.
O entendimento encampado pela maioria do Colegiado ao julgar a matéria seguiu pela devida comprovação da relevância/essencialidade dos gastos no processo produtivo, de modo que foram mantidas as glosas dos itens e gastos não devidamente comprovados.
 Nesse sentido é relevante destacar o Parecer Normativo Cosit nº 5 de 2018, que embora não vinculante, presta-se como orientação para a análise da contenda:

81. Questão importantíssima a ser analisada, dada a grandeza dos valores envolvidos, versa sobre o tratamento conferido aos dispêndios com manutenção periódica dos ativos produtivos da pessoa jurídica, entendendo-se esta como esforços para que se mantenha o ativo em funcionamento, o que abrange, entre outras: a) aquisição e instalação no ativo produtivo de peças de reposição de itens consumíveis (ordinariamente se desgastam com o funcionamento do ativo); b) contratação de serviços de reparo do ativo produtivo (conserto, restauração, recondicionamento, etc.) perante outras pessoas jurídicas, com ou sem fornecimento de bens. 
82. Consoante dispõe o art. 48 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 
�Art. 48. Serão admitidas como custos ou despesas operacionais as despesas com reparos e conservação corrente de bens e instalações destinadas a mantê-los em condições eficientes de operação. Parágrafo único. Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes resultar aumento da vida útil prevista no ato de aquisição do respectivo bem, as despesas correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverão ser capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciações futuras.� 
83. Portanto, a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas estabelece que os dispêndios com reparos, conservação ou substituição de partes de bens e instalações do ativo imobilizado da pessoa jurídica: a) podem ser deduzidos diretamente como custo do período de apuração caso da operação não resulte aumento de vida útil do bem manutenido superior a um ano; b) devem ser capitalizadas no valor do bem manutenido (incorporação ao ativo imobilizado) caso da operação resulte aumento de vida útil do bem manutenido superior a um ano. 
84. Como visto acima, a incorporação ou não ao ativo imobilizado determina as regras a serem aplicadas para definição da modalidade de creditamento da não cumulatividade das contribuições aplicável (inciso II ou VI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). Neste Parecer Normativo são discutidos apenas os dispêndios que permitem a apuração de créditos das contribuições na modalidade aquisição de insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). 
(...)
87. Perceba-se que, em razão de sua interpretação restritiva acerca do conceito de insumos, esta Secretaria da Receita Federal do Brasil somente considerava insumos geradores de créditos das contribuições os bens e serviços utilizados na manutenção dos ativos diretamente responsáveis pela produção dos bens efetivamente vendidos ou pela prestação dos serviços prestados a terceiros. 
88. Ocorre que, conforme demonstrado acima, a aludida decisão judicial passou a considerar que há insumos para fins da legislação das contribuições em qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços, e não somente na etapa-fim deste processo, como defendia a esta Secretaria. 
89. Assim, impende reconhecer que são considerados insumos geradores de créditos das contribuições os bens e serviços adquiridos e utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado da pessoa jurídica responsáveis por qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviço. Portanto, também são insumos os bens e serviços utilizados na manutenção de ativos responsáveis pela produção do insumo utilizado na produção dos bens e serviços finais destinados à venda (insumo do insumo). � grifado.

O próprio fisco, ao interpretar o posicionamento do STJ, esclarece que a manutenção de maquinário que compõe o ativo imobilizado são geradores de crédito. Contudo, quando se fala em reparos de maquinários que não estão vinculados ao objeto social da empresa, o tratamento é diferenciado, razão pela qual não estão listados no PN Cosit n. 5 de 2018.
Neste sentido, entendo que somente são hábeis a gerar crédito como insumo as aquisições de peças de reposição e os serviços de manutenção vinculados ao processo produtivo, excetuando-se aqueles não cuja prova da essencialidade/relevância não constarem nos autos e por estarem fora do processo produtivo da Recorrente.
Pelo exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso para reconhecer o direito ao crédito de insumos utilizados no processo produtivo, quais sejam: i) aquisições de peças de reposição e serviços de manutenção, exceto itens discriminados na Relação dos Insumos Glosados como Setor de Almoxarifado. Utilizado para auxiliar na descarga de tambores no almoxarifado NF 825; ii) aquisições de gás e combustível; iii) aquisição de material de embalagem
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Müller Nonato Cavalcanti Silva 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario, para reconhecer o direito ao crédito de insumos utilizados no
processo produtivo, quais sejam: i) aquisi¢es de pecas de reposicdo e servigos de manutencao,
exceto itens discriminados na Relagdo dos Insumos Glosados como Setor de Almoxarifado.
Utilizado para auxiliar na descarga de tambores no almoxarifado NF 825; ii) aquisi¢cdes de gas e
combustivel; iii) aquisicdo de material de embalagem. Vencida a Conselheira Ariene D Arc
Diniz e Amaral (relatora) que dava provimento em maior extensdo. Designado para redigir o
voto vencedor o Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva.

Marcos Antonio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ariene d’Arc Diniz e Amaral Relatora

(documento assinado digitalmente)

Muller Nonato Cavalcanti Silva - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Anténio Borges
(presidente), Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d’Arc Diniz

e

Relatorio

Amaral (relatora).

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que

narra bem os fatos:

“OBJETO

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade apresentada por IndUstria
de Molduras Moldurarte Ltda., CNPJ 86.429.834/0001-32, sucessora de Incomarte
Industria e Comércio de Molduras Ltda., CNPJ 81.550.113/0001-62, contra o despacho
decisério de fls. 183 e seguintes, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Floriandpolis, que reconheceu em parte o direito creditério pleiteado pela interessada,
no valor de R$ 67.823,78, periodo de apuracdo 2° trimestre de 2007 (valor pleiteado: R$
73.568,03).

A Auditoria-Fiscal glosou os valores correspondentes a itens ndo
enquadrados no conceito de insumos..
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Cientificada da decisdo em 16/12/2010, a interessada apresentou manifestacdo de
inconformidade em 14/01/2011, alegando, em sintese, que:

A Recorrente entende que a decis@o atacada nao pode prosperar em relagdo a
glosa do crédito (...) sobre as aquisi¢cBes de pecas de reposicao e servigos de
manutencao, gas e combustiveis e material para embalagem, especialmente

porgue eram empregados no processo de industrializagéo realizado pela
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Incomarte.”

A DRJ deu negou provimento a manifestacdo de inconformidade em acérddo assim

ementado:
“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/04/2007 a 30/06/2007
APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS. INSUMOS.
Para efeito da apuracéo de créditos na sistematica de apuracdo nao
cumulativa, o termo insumo nado pode ser interpretado como todo e
qualquer bem ou servico necessario para a atividade da pessoa juridica,
mas, tdo somente aqueles bens ou servicos intrinsecos a atividade,
adquiridos de pessoa juridica e aplicados ou consumidos na fabricagdo do
produto ou no servi¢o prestado.”

Em recurso voluntario contribuinte reitera os fundamentos da manifestacdo de
inconformidade.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Ariene d’Arc Diniz e Amaral, Relatora.

O presente recurso contém matéria de competéncia desta E. Turma da 3a Secédo do
Conselho Administrativo. O recurso é tempestivo. Presentes 0s demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Em suas razdes recursais a contribuinte alega ter direito a fruicdo de créditos sobre
aquisicdo de insumos usados no processo produtivo, sendo pecas e servicos de manutencdo, gas
e combustiveis, materiais de embalagem.

1 Aproveitamento de créditos decorrente de insumos no processo produtivo da
Contribuinte

A contribuinte reitera em suas razfes recursais que o conceito de insumo utilizado
na legislagdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS é mais amplo que o utilizado na
legislagdo do IPI e ICMS, devendo-se observar cada insumo sob o critério da essencialidade ou
relevancia ao processo produtivo, de forma que pede a reforma do acérddo para afastar a glosa
de créditos (i) das aquisicdes de pecas de reposicao e servigos de manutencdo; (ii) aquisicdes de
gas e combustivel; (iii) aquisicdo de material de embalagem.

O conceito de insumos no sistema da ndo cumulatividade das contribuigdes

sociais foi objeto de larga discussdo tanto neste tribunal administrativo quando no Poder
Judiciario. Comungo e adoto respeitosamente como razdo de decidir, nos termos regimentais, 0
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entendimento do llustre Conselheiro Marcos Anténio Borges, muito bem posto no Acérddo n°
3003-000.424, abaixo transcrito:

“I - Do conceito de insumos

A discussdo travada no cendrio juridico acerca das contribuicdes para o PIS e para
COFINS se refere aos créditos passiveis de aproveitamento para fins de apuracdo das
contribuicdes ante o teor do inciso Il do artigo 3° das Leis n.° 10.637/2002 e
10.833/2003.

A discusséo tem se balizado na amplitude do conceito de insumo expresso na norma
como fundamento para fins de creditamento de PIS/Pasep e da Cofins.

O dispositivo em exame é o inciso Il do artigo 3° das Leis n.° 10.637/2002 e
10.833/2003, assim expresso (0s destaques S0 N0ss0s):

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagéo a:

()

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servicos e na produgdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n® 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03 e 87.04 da TIPI;

A partir do exame dos julgados do CARF, identificaram-se trés correntes de
entendimento quanto ao termo “insumo” ou “bens e servigos, utilizados como insumo”:

a) O termo insumo (na verdade bens e servicos, utilizados como insumos...) referido na
legislacdo do PIS e da COFINS deve ser interpretado de acordo com a legislagdo do IPI;

b) O conceito de insumo dentro da sistemdtica de apuracdo de créditos pela ndo
cumulatividade de PIS e Cofins deve ser entendido como toda e qualquer custo ou
despesa necessdria a atividade da empresa, nos termos da legislagéo do IRPJ;

c) Os bens e servicos que geram os insumos previstos na legislacdo do PIS e da
COFINS néo podem ser assumidos como similares ao da legislagdo do IPI e, tampouco,
estdoinseridos nos conceitos de custos ou despesas previstos na legislacdo do IRPJ. Tais
insumos (bens e servigos classificAveis como insumos) devem ser definidos por critérios
proprios.

Né&o obstante o meu entendimento pessoal, 0 que é certo que a terceira corrente tem sido
amplamente vencedora nas delibera¢cBes da Cémara Superior desse Conselho, pela
analise de cada caso, independentemente das legislagdes do IPI ou do IRPJ.

Nesse contexto, afastando as correntes doutrindrias tradicionais, a jurisprudéncia
majoritaria do CARF tem assentado que o conceito de insumos, no ambito do
PIS/COFINS ndo-cumulativos, pressupde que 0s bens ou servigos sejam consumidos
durante o processo produtivo (ou de prestacdo de servigos) e dentro de seu espaco, salvo
expressas disposi¢des legais, como é o caso das despesas com frete e armazenagem nas
operagdes de comercializacdo, as quais se ddo apés o término do processo produtivo,
mas geram direito a crédito de PIS/COFINS por inequivoca previsdo normativa: art. 3°,
inciso 1X, e art. 15, inciso 11, ambos da Lei 10.833/03.

A jurisprudéncia majoritaria do CARF se orienta, portanto, no sentido de vincular o
conceito de insumos a relacdo de pertinéncia ou ineréncia da despesa incorrida com o
limite espaco-temporal do processo produtivo (ou de prestacdo de servicos).

Nao obstante a discussdo acerca da conceituagdo do termo “insumos” na doutrina e da
jurisprudéncia administrativa, sobreveio a decisdo do STJ, no REsp 1.221.170, em sede
de recurso repetitivo, que definiu que o conceito de insumo, para fins de constituicdo de
crédito de PIS e de Cofins, devendo observar o critério da essencialidade e relevancia —
considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de determinado item para o
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desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na producéo de bens destinados a
venda ou de prestacdo de servigos.

O acérddo proferido foi assim ementado:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIGOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUGCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuices denominadas PIS e COFINS, a
definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servi¢o — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos & instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com 0 objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
InstrucBes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficécia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 ¢ 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de terminado item bem ou servi¢co para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.°
1.221.170 PR (2010/02091150), Relator Ministro Napoledo Nunes Maia Filho).

Do julgamento acima, restou decidido que o conceito de insumos, no &mbito do regime
ndo-cumulativo, abarca todos os bens e servigos empregados no processo produtivo ou
de prestacéo de servigos e que sejam essenciais ou relevantes a atividade econdmica da
empresa, afastando-se, desse modo, aquele conceito restritivo de insumos enunciado
pelas IN’s n® 247/2002 e 404/2004. Observa-se, portanto, que o STJ assimilou uma
concepcao de insumos que é intermediéria, distinta daquelas albergadas pela legislagéo
do IPI e do Imposto de Renda.

Da posic¢do firmada pelo STJ, em especial da leitura de seu voto condutor, exsurge, de
forma clara, a necessidade de aferigdo casuistica da aplicacdo do conceito de insumos a
determinado gasto, tendo sempre em vista a atividade desempenhada pelo contribuinte.
Em outras palavras, saber se determinado dispéndio integra o conceito de insumos para
fins de direito creditorio no regime das contribui¢des ndo-cumulativas passa pela analise
de sua essencialidade ou relevancia em face das particularidades da atividade que
determinada empresa desempenha.

Nesse contexto, a instrucdo probatéria ganha sensivel importéncia, pois, em cada caso e
para cada despesa, deverdo ser demonstradas a relevancia e a essencialidade dos gastos
para atividade empresarial desenvolvida. Em cada caso concreto, a subsun¢do de um
determinado gasto ao conceito de insumos devera ser pautada pela andlise da sua
essencialidade e/ou relevancia para a atividade produtiva ou de prestacdo de servicos,
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levando-se em consideragdo a natureza da atividade econdmica desempenhada pelo
contribuinte”.

Passo a anélise das glosas na sequéncia referida no Recurso Voluntario:

2 Das aquisicdes de pecas de reposicao e servigos de manutencao:

Afirma a contribuinte que os dispéndios com itens como abracadeira, bucha,
contator, correia, disjuntor, mangueiras, parafuso, pinos, retentor, rolamentos, etc, bem como os
servigos a eles relacionados foram glosados pela fiscalizacdo, por ndo se amoldarem ao conceito
de insumos perfilado pela legislacdo. Além disso as ferramentas adquiridas para utilizacdo em
maquinas da linha de producdo, a contratacdo de mao-de-obra de pessoas juridicas para operacao
e manutencdo de equipamentos da linha de producdo e a contratacdo de servicos de pessoas
juridicas aplicados diretamente sobre o produto em transformacdo ou sobre as ferramentas
utilizadas nas maqguinas pertencentes a linha de producdo sdo considerados insumos, para fins de
creditamento. Estes servigos e pec¢as sao utilizados na reposicdo de pecas ja desgastadas nas
maquinas e equipamentos utilizados no processo de industrializacdo, pois estas sofrem um
grande desgaste no processo produtivo da empresa.

Vale lembrar o precedente da CSRF, consubstanciado no Acérddo n° 9303-
008.645:

Assunto: Contribuicdo para 0 PIS/Pasep
Periodo de apuracdo: 31/01/2010 a 31/12/2010
EQUIPAMENTOS DE PROTE(;AO INDIVIDUAL - EPI, DESCARGA DE
CARVAO, ARMAZENAGEM E CAPATAZIA. CUSTOS/DESPESAS. CREDITOS.
APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.
Os custos/despesas incorridos com equipamentos de prote¢do individual, descarga de
carvao, armazenagem e capatazia, vinculados ao escoamento dos insumos do porto, por
forca da decisdo do Superior Tribunal de Justica (STJ), no julgamento do REsp n°
1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo, e do disposto no 8§ 2° do art. 62, do Anexo
I1, do RICARF, constituem insumos do processo industrial do contribuinte, para efeitos

de aproveitamento _ de creditos da contribuig&o.
SERVICOS DE MANUTENCAO, REPARO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
DO PROCESSO PRODUTIVO.

Os custos/despesas incorridos com servicos de manutencdo e reparo de maquinas e
equipamentos do processo produtivo do contribuinte, por forca da decisdo do Superior
Tribunal de Justica (STJ), no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR, em sede de recurso
repetitivo, e do disposto no 8 2° do art. 62, do Anexo Il, do RICARF, constituem
insumos do processo industrial do contribuinte, para efeitos de aproveitamento de
créditos da contribuic&o.

No mesmo sentido o entendimento do PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N°
05, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018:

“Assim, impende reconhecer que sdo considerados insumos geradores de créditos das
contribuigBes os bens e servicos adquiridos e utilizados na manutencéo de bens do ativo
imobilizado da pessoa juridica responsaveis por qualquer etapa do processo de producao
de bens destinados a venda e de prestacdo de servigo. Portanto, também sdo insumos 0s
bens e servicos utilizados na manutencdo de ativos responsaveis pela producdo do
insumo utilizado na producéo dos bens e servicos finais destinados a venda (insumo do
insumo)”.
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Tendo em vista o conceito de insumos acima delineado, que permite
aproveitamento de crédito de todo item que estd relacionado a atividade da empresa e seu
processo produtivo, bem como a comprovacdo da funcgéo/necessidade de cada item na
manutencdo da atividade por meio do detalhamento anexado ao recurso voluntario, considero
que a contribuinte tem razdo, devendo ser afastada a glosa sobre os creditos das aquisi¢fes de
pecas de reposicdo e servicos de manutencao.

3 Aquisicdes de gas e combustivel:

A contribuinte recorre contra a glosa do crédito das aquisi¢des de gas utilizado
como combustivel em empilhadeira e combustivel utilizado em veiculo proprio para transporte
de insumos. Argumenta que o combustivel é utilizado nos caminhdes proprios que transportam
as materias-primas (madeiras) adquiridas principalmente na regido norte do Brasil, sendo assim,
fazem parte do custo de aquisicdo, ou seja, devem ser consideradas como insumos. No que se
refere ao gas, utilizado como combustivel para empilhadeiras, aduz a contribuinte que 0 mesmo
fora usado no parque fabril, para movimentacdo tanto de matéria-prima quanto de produtos em
elaboracdo ou acabados, e que por isso merece ser enquadrado como insumo.

Tendo em vista o0 conceito de insumos acima delineado, que permite
aproveitamento de crédito de tudo aquilo que esta relacionado a atividade da empresa e seu
processo produtivo, bem como a comprovacdo da funcdo/necessidade de cada item na
manutencdo da atividade por meio do detalhamento autos, mediante apresentacdo de notas de
aquisicdo, juntados na MI e no recurso voluntério, considero que a contribuinte tem razao,
devendo ser afastada a glosa sobre os créditos das aquisi¢des de gas e combustivel.

4  Aquisicdo de material de embalagem

Argumenta a contribuinte que as embalagens mesmo que possam ser consideradas
como utilizadas apenas para transporte de produtos industrializados e ndo como elementos
promocionais sdo insumos consumidos na fase final da industrializagdo (acondicionamento), ou
seja, utilizados na linha de producdo da Incomarte. Tais embalagens utilizadas no
acondicionamento dos produtos ndo serdo passiveis de reutilizagdo. Da mesma forma que a
matéria prima, onera o custo final do produto.

De fato mesmo no caso o material de embalagem (paletes, prego eletrosoldado,
tampa de papelao, etc.) que ¢ utilizado apenas para transporte do produto acabados ha direito ao
creditamento pois constituem custo de aquisicdo de insumos. Entendo que assiste razdo a
contribuinte devendo ser afastada a glosa sobre os créditos de material de embalagens.

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntario e para no mérito dar
provimento, reconhecendo o direito ao credito de insumos utilizados no processo produtivo, quais
sejam aquisicdes de pecas de reposi¢do e servicos de manutencdo; aquisicdes de gis e
combustivel; aquisi¢do de material de embalagem.

E como voto.



FI. 8 do Ac6rddo n.° 3003-001.275 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11516.000199/2009-29

(documento assinado digitalmente)

Ariene d’Arc Diniz e Amaral

\Voto Vencedor

Conselheiro Miller Nonato Cavalcanti Silva, Redator designado.

N&o obstante a acuidade peculiar a ilustre Relatora, meu entendimento perfilha
por caminho diverso, que com a devida venia ao voto vencido, transcrevo as razdes da
divergéncia.

1 Das glosas de insumos

As Contribuicbes ao PIS e COFINS, em razdo da ndo-cumulatividade prevista no
texto constitucional do artigo 195, §12, autoriza a tomada de crédito com insumos e despesas que
compdem o processo produtivo da contribuinte. Portanto, ha de se fazer um juizo sobre quais
gastos sao geradores de crédito.

A avaliacdo deve ser feita individualmente, a luz do que decidiu a Primeira Secéo
do STJ no Recurso Especial 1.221.170-PR, na sistematica de representativo de controvérsia
geral, que vincula este julgamento por forca do art. 36, VII do RICARF:

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia
de determinado item — bem ou servi¢o — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.(REsp 1.221.170-PR. Primeira
Sec&o. Min. Rel. Napoledo Nunes Maia Filho. DJe 24/04/2018). — grifado.

Por essencial ou relevante deve ser entendido as aquisicbes sem as quais 0
desenvolvimento da atividade empresarial ficaria prejudicada.

Por mais que o aresto vergastado tenha sido publicado em data anterior ao
julgamento do STJ e, da mesma forma, antes do Parecer Normativo Cosit 5/2018, ainda é
necessaria a comprovacédo, por meios de provas que ilustrem o processo produtivo da Recorrente,
que os itens listados como insumo afigurem-se como relevante/essenciais a consecucdo do objeto
social da Recorrente. Portanto, h4 de se apreciar o0 merito recursal sob a orientacdo do novel
entendimento sobre créditos das contribuicdes PIS/COFINS.

H4& de se destacar que o direito a crédito emerge das aquisi¢cdes e gastos no curso
do processo produtivo, admitidas ressalvas quando determinado gasto € de tamanha relevancia
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que, mesmo apds o processo produtivo, deve ser incorporado aos créditos de PIS/COFINS, desde
a prova da relevancia e/ou essencialidade esteja devidamente comprovada nos autos.

O entendimento encampado pela maioria do Colegiado ao julgar a matéria seguiu
pela devida comprovacdo da relevancia/essencialidade dos gastos no processo produtivo, de
modo que foram mantidas as glosas dos itens e gastos nao devidamente comprovados.

Nesse sentido é relevante destacar o Parecer Normativo Cosit n° 5 de 2018, que
embora ndo vinculante, presta-se como orientacéo para a analise da contenda:

81. Questdo importantissima a ser analisada, dada a grandeza dos valores envolvidos,
versa sobre o tratamento conferido aos dispéndios com manutencéo periddica dos
ativos produtivos da pessoa juridica, entendendo-se esta como esforcos para que se
mantenha o ativo em funcionamento, o que abrange, entre outras: a) aquisicao e
instalacdo no ativo produtivo de pecas de reposicdo de itens consumiveis
(ordinariamente se desgastam com o funcionamento do ativo); b) contratacio de
servicos de reparo do ativo produtivo (conserto, restauracdo, recondicionamento,
etc.) perante outras pessoas juridicas, com ou sem fornecimento de bens.

82. Consoante dispde o art. 48 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964:

“Art. 48. Sero admitidas como custos ou despesas operacionais as despesas com
reparos e conservacdo corrente de bens e instalagbes destinadas a manté-los em
condicdes eficientes de operagdo. Paragrafo Unico. Se dos reparos, da conservacdo ou da
substituicdo de partes resultar aumento da vida Gtil prevista no ato de aquisi¢do do
respectivo bem, as despesas correspondentes, quando aquele aumento for superior a um
ano, deverdo ser capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciagdes futuras.”

83. Portanto, a legislacdo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas estabelece
que os dispéndios com reparos, conservagdo ou substituicdo de partes de bens e
instalacbes do ativo imobilizado da pessoa juridica: a) podem ser deduzidos
diretamente como custo do periodo de apuracdo caso da operagdo ndo resulte
aumento de vida util do bem manutenido superior a um ano; b) devem ser
capitalizadas no valor do bem manutenido (incorporacédo ao ativo imobilizado)
caso da operagdo resulte aumento de vida Util do bem manutenido superior a um
ano.

84. Como visto acima, a incorporagdo ou ndo ao ativo imobilizado determina as regras a
serem aplicadas para definicdo da modalidade de creditamento da ndo cumulatividade
das contribuicdes aplicavel (inciso Il ou VI do art. 3° da Lei n°® 10.637, de 2002, e da Lei
n° 10.833, de 2003). Neste Parecer Normativo sdo discutidos apenas os dispéndios que
permitem a apuracéo de créditos das contribui¢cBes na modalidade aquisi¢do de insumos
(inciso 11 do caput do art. 3° da Lei n°® 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003).

()

87. Perceba-se que, em razdo de sua interpretacdo restritiva acerca do conceito de
insumos, esta Secretaria da Receita Federal do Brasil somente considerava insumos
geradores de créditos das contribui¢des os bens e servicos utilizados na manutengéo dos
ativos diretamente responsaveis pela producdo dos bens efetivamente vendidos ou pela
prestacdo dos servicos prestados a terceiros.

88. Ocorre que, conforme demonstrado acima, a aludida decisdo judicial passou a
considerar que ha insumos para fins da legislacdo das contribuicdes em qualquer etapa
do processo de producdo de bens destinados a venda e de prestacdo de servicos, e ndo
somente na etapa-fim deste processo, como defendia a esta Secretaria.

89. Assim, impende reconhecer que sdo considerados insumos geradores de créditos das
contribuigdes os bens e servigos adquiridos e utilizados na manutengéo de bens do ativo
imobilizado da pessoa juridica responsaveis por qualquer etapa do processo de produgéo
de bens destinados a venda e de prestacdo de servigo. Portanto, também sdo insumos



FI. 10 do Ac6rddo n.° 3003-001.275 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11516.000199/2009-29

os bens e servicos utilizados na manutencéo de ativos responsaveis pela producao
do insumo utilizado na producdo dos bens e servigos finais destinados a venda
(insumo do insumo). — grifado.

O proéprio fisco, ao interpretar o posicionamento do STJ, esclarece que a
manutencdo de maquinario que compde o ativo imobilizado sdo geradores de crédito. Contudo,
quando se fala em reparos de maquinarios que ndo estdo vinculados ao objeto social da empresa,
o tratamento ¢ diferenciado, razdo pela qual nao estéo listados no PN Cosit n. 5 de 2018.

Neste sentido, entendo que somente sdo habeis a gerar crédito como insumo as
aquisicdes de pecas de reposicdo e 0s servigos de manutencdo vinculados ao processo
produtivo, excetuando-se aqueles ndo cuja prova da essencialidade/relevancia ndo constarem
nos autos e por estarem fora do processo produtivo da Recorrente.

Pelo exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso para reconhecer o
direito ao crédito de insumos utilizados no processo produtivo, quais sejam: i) aquisicGes de
pecas de reposicdo e servicos de manutencdo, exceto itens discriminados na Relacdo dos
Insumos Glosados como Setor de Almoxarifado. Utilizado para auxiliar na descarga de tambores
no almoxarifado NF 825; ii) aquisicdes de gas e combustivel; iii) aquisicdo de material de
embalagem

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Moiller Nonato Cavalcanti Silva



